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OBSERVAÇÕES:
1) O objeto deverá ser entregue, conforme quantidade solicitada, na sede do órgão ou
ente que demandar ou em local por ele indicado.
2) A efetivação da aquisição ficará adstrita a indicação de dotação orçamentária que a
sustentará, em conformidade com o planejamento realizado para aquele exercício.
3) a aquisição estará condicionada a nova pesquisa de preços.
3) O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo
com a disponibilidade de recursos.

P. P.  3553
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EDITAL DE DESMENBRAMENTO
A Bacharela Lysia Bucar Lopes de Sousa, Oficial do Registro
de Imóveis da 3ª Circunscrição, desta Capital, etc.

FAZ  SABER a todos os interessados que LIANA FERREIRA MARTINS NUNES,
brasileira, solteira, funcionária, pública, pordadora  da  CI/RG no 449.060-PI, CPF/MF
no  328.160.143-04, residente nesta cidade, depositou neste Serviço Registral, os
documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal no 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, para o registro de um Desmembramento  Urbano, situado no lugar
Planalto Cajurama, Data Covas, deste município acessível pelas Ruas Cel. César, Osima
Mendes, Pedro Basílio e Sem Denominação, zona leste da cidade, formando a área total
de  7.530,08 m2, dividida em 02 quadras, denominadas C e D, esta última subdivididas
em 14 lotes, e ainda uma Rua denominada 02 (lote A) e uma via de circulação (lote B)
destinado ao alargamento da Rua Osima mendes, devidamente registrada sob matrícula
no R-1 e Av-3-19.690, à ficha 01, do livro 02, deste   Serviço Registral. Destina-se a uma
zona residencial e foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Teresina/PI em 30/06 /
2006, através da S.D.U. Leste, e pelo CREA-PI, conforme ART sob no 231839/06,
arquivados em processo próprio. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-
se este edital que  será publicado por três dias consecutivos no jornal local e no Diário,
podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze (15) dias, contados da data da
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal no 6.766/79.

Teresina 27 de setembro de 2006-09-28

Bel. Lycia Bucar Lopes da Silva

P. P.  3531
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